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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 

ÁREA REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  WESLEN CRISTHIAN AVIZ DA COSTA 

  
                  Aquisição de Bens                         X      Contratação de Serviços  

 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRETE SEXTAVADO DE VIAS URBANAS E RURAIS, NO 

MUNICIPIO DE SALINÓPOLIS.  

1. DEMANDA – DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: 

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

PLACA DE OBRA EM LONA COM PLOTAGEM DE GRÁFICA 
METRO 

QUADRADO 
15 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO METRO 7000 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1056 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPL HORA 528 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

METRO 
QUADRADO 

58800 

ASSENTAMENTO DE BLOKRET SEXTAVADO E=80CM (INCL. COLCHAO 
DE AREIA E REJUNTAMENTO) 

METRO 
QUADRADO 

42000 

ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO-SEM 
BLOCO 

METRO 14000 

ATERRO INCLUINDO CARGA, DESCARGA, TRANSPORTE E 
APILOAMENTO 

METRO 
CUBICO 

540 

CALÇADA (INCL. ALICERCE, BALDRAME E CONCRETO C/ JUUNTA SECA) 
METRO 

QUADRADO 
3600 

PISO TÁTIL DIRECIONAL COR AMARELO 25X25 PREMOLDADO (16 
UNIDADES) 

METRO 
QUADRADO 

825 

 

2. JUSTIFICATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;   

A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA EMBASAR A CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRETE SEXTAVADO NAS VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS. A 
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS É ESSENCIAL PARA GARANTIR O ACESSO SEGURO E EFICIENTE AOS SERVIÇOS PÚBLICOS, 
COMÉRCIO, SAÚDE E EDUCAÇÃO, ALÉM DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA REGIÃO. 
A ESCOLHA DO BLOKRETE SEXTAVADO COMO MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO SE JUSTIFICA POR SUAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS QUE FAVORECEM A DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS, MINIMIZANDO O ACÚMULO DE 
ÁGUA NAS VIAS, O QUE É ESPECIALMENTE IMPORTANTE EM ÁREAS COM PROBLEMAS DE ALAGAMENTO. DEVIDO AOS 
INTENSOS DIAS DE CHUVA, DISTANCIA ELEVADA ENTRE JAZIDA COM BOM MATERIAL PARA APLICAR ASFALTO E COM 
BASE NA NECESSIDADE DA PAVIMENTAÇÃO RÁPIDA DE ALGUMAS VIAS PÚBLICAS, SERÁ ADOTADO O USO DE 
BLOCKRETS SEXTAVADOS, POR SUA PRATICIDADE E POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO EM DIAS CHUVOSOS. ALÉM 
DISSO, O BLOKRETE PERMITE UMA MANUTENÇÃO MAIS FÁCIL E ECONÔMICA, POIS, EM CASO DE NECESSIDADE DE 
REPAROS, É POSSÍVEL RETIRAR APENAS AS PEÇAS DANIFICADAS SEM COMPROMETER TODA A PAVIMENTAÇÃO. 
ESSE TIPO DE PAVIMENTAÇÃO TAMBÉM SE DESTACA POR SUA PERMEABILIDADE, CONTRIBUINDO PARA A 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL AO PERMITIR QUE A ÁGUA INFILTRE NO SOLO, REDUZINDO O ESCOAMENTO 
SUPERFICIAL. EM CONTRAPARTIDA, A MASSA ASFÁLTICA PODE SER MENOS ADEQUADA EM LOCAIS ONDE HÁ 
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NECESSIDADE DE MELHOR DRENAGEM OU ONDE O SOLO NÃO SUPORTA O PESO DO ASFALTO SEM CAUSAR 
DEFORMAÇÕES. 
A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRETE SEXTAVADO SERÁ UTILIZADO CONTRIBUIRÁ PARA A MELHORIA DA 
QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADÃOS AO REDUZIR POEIRA E BARRO, ALÉM DE PROPORCIONAR UM AMBIENTE MAIS 
SAUDÁVEL E AGRADÁVEL. A SEGURANÇA DOS PEDESTRES E MOTORISTAS SERÁ PRIORIZADA COM CONDIÇÕES 
VIÁRIAS ADEQUADAS, DIMINUINDO ASSIM O NÚMERO DE ACIDENTES. 
DIANTE DO EXPOSTO, É IMPRESCINDÍVEL QUE SEJAM ADOTADAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA, GARANTINDO ASSIM A EXECUÇÃO EFICIENTE DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO NAS VIAS URBANAS E RURAIS DE SALINÓPOLIS. 

 

3. FONTE DE RECURSO:  

 

EXERCÍCIO: 2025 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias previstas no orçamento de 2025.  

  

4. FORMA DE PAGAMENTO:   

Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos serviços efetivamente prestados. O 
Pagamento será efetuado até o 30º dia subsequente a efetiva prestação de serviços. A emissão da 
nota fiscal/fatura será procedida do recebimento definitivo do serviço, A nota fiscal ou fatura deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.  

  

 

Salinópolis/PA, de 21 de janeiro de 2025 

 

____________________________________ 

WESLEN CRISTHIAN AVIZ DA COSTA 

Decreto Municipal nº 028/2024 

Secretário Municipal de Obras 
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